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Norma: Decreto do Executivo 17495 / 2025

Data: 10/10/2025

Ementa:
Altera a composição da Presidência e Vice - Presidência do Conselho Municipal de Alimentação Escolar -
CAE/JF, (mandato 2025 - 2027), estabelecida pelo Decreto nº 17.408, de 14 de agosto de 2025 e dá outras
providências.

Processo: 00000/0000 vol. 00

Publicação: Diário Oficial Eletrônico em 11/10/2025 página 00

Referências: Processo Eletrônico nº 1.111/2021

DECRETO Nº 17.495, de 10 de outubro de 2025.

 
Altera a composição da Presidência e Vice - Presidência do Conselho Municipal de Alimentação
Escolar - CAE/JF, (mandato 2025 - 2027), estabelecida pelo Decreto nº 17.408, de 14 de agosto de
2025 e dá outras providências.

 
A PREFEITA DE JUIZ DE FORA, no uso de suas atribuições e considerando o disposto na Lei Federal
nº 11.947, de 16 de junho de 2009, que dispõe sobre o atendimento da alimentação escolar e do
Programa Dinheiro Direto na Escola aos alunos da educação básica e Lei Municipal nº 11.966, de
02 de março de 2010, que altera dispositivos da Lei Municipal n° 8653, de 06 de abril de 1995,
que cria o Conselho de Alimentação Escolar,

 
DECRETA:

 
Art. 1º  Fica alterada a composição da Presidência e Vice-Presidência do Conselho Municipal de
Alimentação Escolar - CAE, para o mandato de 2025 a 2027, conforme estabelecido pelo Decreto nº
17.408, de 14 de agosto de 2025:

 
I -  Presidente do Conselho Municipal de Alimentação Escolar - CAE/JF:

 
a)  Iara Ferreira Rosa, em substituição a Carolina Silva de Assis.

 
II -  Vice - Presidente do Conselho Municipal de Alimentação Escolar - CAE/JF:

 
a)  Cristina Bittencourt Villela Neves, em substituição a Iara Ferreira Rosa.

 
Art. 2º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 
Prefeitura de Juiz de Fora, 10 de outubro de 2025.

 
 

a) MARGARIDA SALOMÃO - Prefeita de Juiz de Fora

a) RONALDO PINTO JUNIOR - Secretário de Governo
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